[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S



LEI Nº 021/86

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO E O PROCESSO DISCRIMINATÓRIO DAS TERRAS DEVOLUTAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Diamantino-MT, Estado de Mato Grosso faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO
Das Disposições Preliminares.

Art. 1º - O procedimento e o processo discriminatório das terras devolutas do perímetro urbano do município de Diamantino serão regulados por esta Lei.

Parágrafo Único – Define-se como procedimento à discriminatória administrativa e como processo à discriminatória judicial.

CAPÍTULO II

Do Procedimento Administrativo

Art. 2º - O procedimento discriminatório administrativo será instaurado por comissão especial, constituída de 04(quatro) membros, a saber: 01 (um) bacharel em direito vinculado à prefeitura: que presidirá: 01(um) engenheiro agrônomo, 01(um) técnico agrícola e 01(um) secretário.

§ 1º - A comissão especial será criada por ato do prefeito municipal e terá jurisdição a sede estabelecida no respectivo ato de criação, ficando seu presidente investido de poderes de representação para promover o procedimento administrativo previsto nesta Lei:

§ 2º - A prefeitura, no prazo de 15(quinze) dias após a vigência desta Lei, baixará instruções normativas, dispondo, inclusive, sobre o apoio administrativo à Comissão Especial.

Art. 3º - A Comissão Especial instruirá inicialmente um processo com memorial descritivo da área a ser discriminada no qual conterá:

I – o perímetro com suas características e confinância certa ou aproximada, aproveitando, em princípio, os acidentes naturais;

II – a indicação de registro da transcrição das propriedades;

III – o rol das ocupações conhecidas;

IV – o esboço circunstanciado da área a ser discriminada ou seu levantamento aerofotogramétrico;

V – outras informações de interesse.

Art. 4º - O presidente da Comissão Especial convocará os interessados para apresentarem, no prazo de 30(trinta) dias e em local a ser fixado no edital de convocação seus títulos, documentos, informações de interesse e se for o caso, testemunhas.

§ 1º - consideram-se de interesse as informações relativas à origem e seqüência dos títulos, localização, valor estimado e área certa ou aproximada das terras de quem se julgar legítimo proprietário ou ocupante, suas confrontações e valor das benfeitorias, culturas e criações incidentes sobre o imóvel e comprovante de impostos pagos, se houver.

§ 2º - o edital de convocação conterá a delimitação perimétrica da área a ser discriminada com suas características  e será dirigido, nominalmente a todos os interessados, proprietários, ocupante, confinantes, certos e respectivos cônjuges, bem como aos demais interessados incertos ou desconhecidos.

§ 3º - o edital deverá ter a maior divulgação possível, observado o seguinte procedimento:

A – a fixação em lugar público na sede do município e distritos;

b – publicação simultânea, por duas vezes, no Diário Oficial do Estado e na imprensa local, com intervalo mínimo de 08(oito) e máximo de 15 (quinze) dias entre a primeira e a segunda.

§ 4º - O prazo para apresentação do interessado será contado a partir da segunda publicação no Diário Oficial do Estado.

Art. 5º  - A comissão especial autuará e processará a documentação recebida de cada interessado, em separado, de modo a ficar bem caracterizado o domínio e ou a ocupação com suas respectivas confrontações.

§ 1º - Quando se apresentarem dois ou mais interessados no mesmo imóvel, ou parte dele, a comissão especial, procederá a apensação dos processos.

§ 2º - Serão os casos, os depoimentos de testemunhas previamente arrolados.

Art. 6º - Constituído o processo, deverá ser realizada desde logo obrigatoriamente, a vistoria para identificação dos imóveis e, de forem necessários, outras diligências.

Art. 7º - Encerrado o prazo estabelecido no edital de convocação o presidente da comissão especial, dentro de 30(trinta) dias deverá pronunciar-se sobre as alegações, títulos de domínio, documentos dos interessados e boa fé das ocupações, mandando lavrar os respectivos termos.

Art. 8º - Reconhecida à existência de duvida sobre a legitimidade do título, o presidente da comissão especial reduzirá a termo as irregularidades encontradas, encaminhando-o à Assessoria Jurídica da Prefeitura, para propositura da ação competente.

Art. 9º - Encontradas ocupações serão lavrados os respectivos termos de identificação, que serão encaminhados ao órgão competente da prefeitura, para as providências cabíveis.

Art. 10 – Serão notificados, por ofício, os interessados e seus cônjuges para, no prazo não inferior a 8(oito), nem superior a 30(trinta) dias, a contar da juntada ao processo, do recibo de notificação, celebrar com a Prefeitura os termos cabíveis.
Art. 11 – Celebrado em cada caso, o termo que couber, o presidente da comissão especial designará agrimensor para em dia e hora avençados com os interessados, iniciar o levantamento geodésico e topográfico das terras objeto da discriminação, ao fim do qual determinará a demarcação das terras devolutas, bem como, se for o caso, das retificações de acordo.

§1º - Aos interessados será permitido indicar um perito para acompanhar o agrimensor designado.

§ 2º - A designação do perito a que se refere o parágrafo anterior deverá ser feita até a véspera do dia fixado para início do levantamento geodésico e topográfico.

Art. 12 – Concluídos os trabalhos demarcatórios, o presidente da comissão especial mandará lavrar o termo de encerramento da discriminatória administrativa, do qual constarão obrigatoriamente:

I – o mapa detalhado da área discriminada,

II – o rol das terras devolutas apuradas com suas respectivas confrontações;

III – a descrição dos acordos realizados;

IV – a relação das áreas com titulação transcrita no registro de imóveis, cujos proprietários ou ocupantes não atenderam ao edital de convocação ou a notificação.

V – o rol das ocupações;

VI – o rol das propriedades reconhecidas;

VII – a relação dos imóveis cujos títulos suscitam dúvida.

Art. 13 – Encerrado o procedimento discriminatório administrativo, a prefeitura providenciará o registro, em seu nome, das terras devolutas discriminadas, definidas em Lei, como bens públicos municipais.

Parágrafo Único – caberá ao oficial do registro de imóveis proceder à matrícula e ao registro da área descriminada devoluta em nome da prefeitura.

Art. 14 – O não atendimento ao edital de convocação ou a notificação, (artigos 4º e 10) estabelece a presunção de discordância e acarretará imediata propositura da ação competente.

Parágrafo Único – Os proprietários e ocupantes nas condições do presente artigo, perderão o direito aos benefícios de incentivos fiscais.

Art. 15 – O presidente da comissão especial  comunicará a instauração do procedimento discriminatório administrativo ao cartório de registro de imóveis.

Art. 16 – Uma vez instaurado o procedimento discriminatório, o oficial de registro de imóveis não poderá efetuar, matrícula, registro, inscrição ou averbação estranhos à discriminação, relativamente aos imóveis situados ou parcialmente dentro da área discriminada, sem que desses atos tome prévio conhecimento o presidente da comissão especial.

Art. 17 – Os particulares não pagam custas no procedimento administrativo, salvo para serviços de demarcação e diligências de exclusivo interesse.

Art. 18 – Fica a prefeitura autorizada a celebrar convênio com órgão estadual ou federal, em especial o instituto de colonização e reforma agrária (INCRA), para auxiliar na execução do procedimento discriminatório administrativo.

CAPÍTULO III

DO PROCESSO JUDICIAL

Art. 19 – A Prefeitura municipal terá poderes para promover a discriminatória judicial das terras devolutas situadas no perímetro urbano do município.

Art. 20 – O processo discriminatório judicial será promovido:

I – quando o procedimento discriminatório administrativo for dispensado ou interrompido por ineficácia:

II – contra os que não atenderam o edital de convocação ou a notificação:

III – quando configurada a hipótese do art. 26 desta lei.

Parágrafo Único – Compete à justiça comum proceder e julgar o processo discriminatório judicial regulado nesta lei.

Art.21 – Na discriminatória judicial será observado o processo sumaríssimo previsto no código de processo civil.

§ lº - A petição inicial será instruída com o memorial descritivo da área de demais documentos de interesse.

§ 2º - A citação será feita por edital, observados os prazos e condições estabelecidas no art. 4º.
Art. 22 – Da sentença proferida caberá apelação somente, com efeito, devolutivo, facultado a execução provisória.

Art. 23 – A demarcação da área será procedida ainda que em execução provisória da sentença, valendo esta para efeitos de registro como título de propriedade.

Parágrafo Único – Na demarcação observar-se-á, no que couber o procedimento prescrito nos artigos. 959 a 956 do código de processo Civil.

Art. 24 – O processo discriminatório judicial tem caráter às ações em andamento referente a domínio ou posse de imóveis situados no todo ou em parte, na área discriminada, determinando o imediato deslocamento de competência para a justiça comum.

Parágrafo Único – nas ações em que a prefeitura não for parte, dar-se-á para os efeitos previstos neste artigo, a sua intervenção.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 25 – Iniciado o processo discriminatório, não poderão alterar-se quaisquer divisas nas áreas discriminadas, sendo defesa à derrubada da cobertura vegetal, a construção de cercas e transferências de benfeitorias a qualquer título, sem assentimento do representante da prefeitura.

Art. 26 – A infração ao disposto no artigo anterior, constituirá atentada, cabendo a aplicação das medidas cautelares previstas no código de processo civil.

Art. 27 – No processo discriminatório judicial os vencidos pagarão à custa a que houverem dado causa e participarão “prorata” das despesas de demarcação, considerada a extensão da linha de confrontação com áreas públicas.

Art. 28 – Sempre que se apurar, através de pesquisa nos registros públicos, a inexistência de domínio particular na área urbana, a prefeitura desde logo arrecadará mediante ato do prefeito, do qual constará:

I – a denominação, as características e confrontações do imóvel.

§ 1º - a autoridade que promover a pesquisa para fins deste artigo, instruirá o processo de arrecadação com certidão negativa comprobatória da inexistência de domínio particular, expedida pelo cartório de registro de imóveis, certidão de patrimônio da prefeitura que comprovem não haver contestação administrativa promovida por terceiros quanto ao domínio e posse do imóvel.

§ 2º - as certidões negativas mencionadas neste artigo consignarão expressamente a sua finalidade.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, aplicando-se desde logo aos processos pendentes.

Art. 30 – Revogam-se as disposições em contrário.
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